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 Rio do Sul, 21 de outubro de 2003.

         
Sr. Prefeito:

      
Convidamos o corpo técnico desta prefeitura para reunião onde discutiremos

aplicabili dade da Lei 10.098 de 19/12/2000, que estabelece normas gerais para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobili dade reduzida, na região do Alto Vale do Itajaí.

Data: 28/10/2003
Horário: 9:00 horas
Local: AMAVI
Pauta: Apresentação da Lei e proposta de encaminhamento para os
municípios.

                   Maristela Macedo Poleza                                           Eládio Tambosi   
                                          arquiteta urbanista                                                                         secretário executivo


